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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

GABINETE DO VEREADOR MARCOS MEDEIROS

Ao

EXCELENTÍSSIMO VEREADOR

Senhor Presidente, SÉRGIO XAVIER

                                     Requeiro na forma regimental, depois de observadas as formalidades, que seja submetido ao Douto Plenário desta Casa, o seguinte PROJETO DE LEI Nº 0226/2009:

“DISPÕE SOBRE A ELIMINAÇÃO DAS CONTAMINAÇÕES DOS LENÇÓIS FREÁTICOS NOS CEMITÉRIOS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.


Art. 1º - Nos sepultamentos realizados em cemitérios localizados no Município de Nova Friburgo, as urnas, caixões, ataúdes ou esquifes devem ser impermeabilizados internamente com material apropriado como medida de prevenção contra a contaminação do lençol freático pelo necrochorume.


Art. 2º - Os órgãos competentes da municipalidade estabelecerão a forma e o tipo de material a ser utilizado na impermeabilização constante do art. 1º, bem como fixará o prazo para adequação do serviço funerário ao previsto nesta lei.


Art. 3º - A inobservância do disposto na presente lei acarretará as seguintes penalidades:

        
a) - advertência por escrito em que o infrator será notificado para fazer cessar a irregularidade, sob pena de imposição de multa;

      
 b) - multa de R$ 1.000,00 (hum mil reais), que será sucessivamente dobrada a cada infração;
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c) - suspensão da atividade até a correção da irregularidade;

      
 d) - rescisão do contrato ou cassação do ato de permissão ou concessão da empresa prestadora do serviço funerário.

        Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

    

 

Sala Jean Bazet, 29 de dezembro de 2009.

MARCOS MEDEIROS

VEREADOR - PTB
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JUSTIFICATIVA


O presente PROJETO DE LEI que DISPÕE SOBRE A ELIMINAÇÃO DAS CONTAMINAÇÕES DOS LENÇÓIS FREÁTICOS NOS CEMITÉRIOS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, tem por objetivo reduzir a poluição do lençol freático, tendo em vista que, após a morte, a água existente no corpo humano, que representa 70% de todo ele, se transforma em uma substância escura chamada necrochorume. Quando os microorganismos encontrados nos corpos em decomposição chegam aos mananciais podem causar danos à saúde da população, pois podem produzir a proliferação de bactérias e vírus de doenças como tétano, febre tifóide, desinteria bacilar e hepatite A. A impermeabilização das urnas e caixões utilizados nos sepultamentos possibilitará a prevenção contra a contaminação do lençol freático pelo necrochorume


Face ao exposto, a fim de que todos os Vereadores somem esforços, sirvo-me da presente proposição para submeter à apreciação do douto Plenário desta Casa, depois de observadas as formalidades regimentais, o incluso PROJETO DE LEI que “DISPÕE SOBRE A ELIMINAÇÃO DAS CONTAMINAÇÕES DOS LENÇÓIS FREÁTICOS NOS CEMITÉRIOS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Sala Jean Bazet, 29 de dezembro de 2009.

MARCOS MEDEIROS

VEREADOR - PTB

